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Thalles Henrique Souza Silva 
-647977 Ipatinga

Valter Correia da Silva Filho 
- 801 Ribeirão das Neves

Vanderlei Pereira Dias - 221116 Formiga
Wallace Alexander Silva - 47367 Ribeirão das Neves
Wellington Alves de Oliveira 
- 604235 Monte Carmelo

Transferências:

Da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, em São Joaquim e 
de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das 
Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Lucas Filipe Junio Soares 
Castanheira-245305 Igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas II, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Paulo Henrique Martins - 269859 Ribeirão das Neves

Do Presídio de Vespasiano, para o Hospital Psiquiátrico e Judiciário 
Jorge Vaz, em Barbacena, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Cristiane Silva Araujo - 1032169 Vespasiano
Vilma Mendes dos Santos 
- 1072276 Vespasiano

Do Presídio de Bicas, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Israel Francisco Rodrigues 
-1077348 São João Nepomuceno

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Fred Assumpcao de Morais 
- 291376 São João Nepomuceno

Do Presídio de Leopoldina, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Thales de Almeida Neto 
- 1068071 Juiz de Fora

Do Presídio de Luz, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Celso Venâncio dos Santos 
- 226621 Luz

Do Presídio de Governador Valadares, para o Centro de Apoio Médico 
e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Daniel Ricardo Dias Martins 
- 975126 Governador Valadares

Do Presídio de Sebastião Satiro, em Patos de Minas, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

Daniel Roberto Matos Araujo 
- 806002 Juiz de Fora

Da Penitenciária Dep. Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio, para 
o Centro de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para 
Exame de Sanidade Mental:

Murilo dos Santos Costa - 516054 Patrocínio

Do Presídio de Presidente Olegário, para o Hospital Psiquiátrico e 
Judiciário Jorge Vaz, em Barbacena, para Tratamento Psiquiátrico 
Temporário:

Luciana da Silva - 846130 Presidente Olegário

Do Presídio de Caratinga, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Tratamento Psiquiátrico Temporário:

Cleberson Lucio Batista 
- 1100604 Caratinga

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho, em Ipaba, para o Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em Ribeirão das Neves, para Exame de 
Sanidade Mental:

​​​​​​​Salvador Batista da Silva -4295 Ipatinga

Do Presídio de Manhuaçu, para o Centro de Apoio Médico e Pericial, 
em Ribeirão das Neves, para Exame de Sanidade Mental:

Luis Guilherme de Barros Castro 
Marques- 1066201 Manhuaçu

A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 18 de junho de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vagas
17 1953952 - 1

ATO 536/2024 –ATO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI do 
Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 48659, de 
28/07/2023, e em cumprimento à decisão proferida em sede do Mandado 
de Segurança nº 5084945-17.2023.8.13.0024, concede afastamento ao 
contratado temporário LUCAS AGOSTINHO LOURENÇO, Masp 
1479537 / 1, ASP, para participação no Curso de Formação Técnico 
Profissional do cargo de Agente de Segurança Penitenciário/Polícia 
Penal, relativo ao concurso público promovido pelo Estado de Minas 
Gerais, a partir de 24/04/2023 A 11/07/2023; 21/07/2023; 24/07/2023 A 
29/07/2023, sem prejuízo de sua remuneração.
Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.

Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

17 1953725 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
Nº 101/2024, Senhora Sheila Santos Osman, Masp: 1.196.188-5, 
instaurada pela Portaria nº PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 101/2024, emitida pela Sr. Secretário de Estado de Justiça e 
Segurança Pública publicado em 18/05/2024, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 caput e parágrafo único da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias, o processado abaixo 
relacionados para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada à Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada 
à Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas - 4º andar, Bairro 
Serra Verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-901, no horário de 
09:00 às 12:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas. Insta informar que, 
devido a realização de manutenções nas instalações fisicas, esta tríade 
processante esta laborando em Regime Integral de Teletrabalho, deste 
modo deverá ser realizado contato com a comissão através dos contatos 
telefônicos (31) 971394197 Sheila Santos Osman ou 31-973028844 
Welington Lopes Almeida (Whatsapp) e/ou pelo correio eletrônico da 
comissão: através do e-mail comissao07nucad@gmail.com, no prazo 
de 10 dias, a contar da 8ª (oitava) é última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que 
caracterizam, suposto descumprimento de normas, conduta esta que, 
se comprovada, remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, 
todos da Lei 869/52, estando sujeito a uma das penalidades descritas no 
artigo 244, incisos I ou III do referido Diploma Estatutário, sob pena de 
REVELIA, em face do Agente de Segurança Penitenciário, FELIPE DE 
MORAIS MENDES SETTE - MASP 1.450.522-6 – PROCESSADO 
NO PAD 101/2024.

Belo horizonte/MG, 17 de junho de 2024
Sheila Santos Osman
Masp. 1.196.188-5

Presidente de Comissão
17 1953757 - 1

 ATO 534, DE 14 DE JUNHO DE 2024.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 

E SEGURANÇA PÚBLICA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da 
Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 PRORROGA O PRAZO PARA 
EXERCÍCIO, nos termos do § 1º do art. 70 da Lei 869, de 05/07/1952, 
da reintegração ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
Nível I, Grau A, Admissão 02, Vaga SP 10341, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública: THIAGO 
GONÇALVES DA SILVA, REINTEGRADO EM 16/04/2024, A 
CONTAR DE 17/05/2024.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

17 1953804 - 1

 REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
05/06/2024, referente ao servidor:
 MASP1079038-4, MARCOS CESAR DA SILVEIRA,em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0091989/2024-38.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
24/05/2024, referente ao servidor:
 MASP1352631-4, BRUNO IGOR NUNES MACHADO,em razão 
das motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0088930/2024-84.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1385016-9, IZABEL CARMELIA PEIXOTO MACHADO, 
referente ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, 
doComplexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, para aDiretoria de 
Gestão e Monitoramento Eletrônico,conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0096933/2024-22.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1319483-2, GUSTAVO COSTA MONTEIRO MOREIRA, 
referente ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, 
doPresídio de Governador Valadares, para aSuperintendência de 
Informação e Inteligência, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0082263/2024-61.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1215322-7, CEZIRA DE CARVALHO DIAS, referente ao cargo 
efetivoAssistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Administrativo, 
doPresídio de Poços de Caldas, para aDiretoria Regional – 18ª RISP, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0100834/2024-37.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1079162-2, LUCIANO EVANGELISTA CUNHA, referente 
ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, doDepartamento 
Penitenciário de Minas Gerais, para aSuperintendência de Informação 
e Inteligência,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0106872/2024-68.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1444138-0, ANGELICA CARDOSO DA ROCHA GOMES, 
referente ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, 
doPresídio de Leopoldina, para oPresídio de Cataguases, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0106925/2024-92.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1372980-1, CILANE DOS SANTOS REIS, referente ao cargo 
efetivoAnalista Executivo de Defesa Social - Psicólogo, da Diretoria 
de Gestão e Monitoramento Eletrônico, para o Presídio Antônio Dutra 
Ladeira, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0106650/2024-48.

 Belo Horizonte, 14 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1352631-4, BRUNO IGOR NUNES MACHADO, 
referente ao cargo efetivoAnalista Executivo de Defesa Social 
- Assistente Social, da Diretoria de Acompanhamento Social e 
Atenção à Família, para a Diretoria de Custódias Complementares, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0107966/2024-18.

 Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1374784-5, HEBRIELY OLIVEIRA JARDIM ANDRADE, 
referente ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, 
doDepartamento Penitenciário de Minas Gerais, para aSuperintendência 
de Informação e Inteligência, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0107260/2024-68.

 Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1378366-7, PEDRO REIS MARTINS PASCHOAL, referente 
ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, da Presídio de Três 
Pontas, para a Presídio de Alfenas, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0106843/2024-75.

 Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
 MASP 1468074-8, ELIZABETH MARIA DE RESENDE MAZZINI, 
referente ao cargo efetivoAnalista Executivo de Defesa Social - 
Psicólogo, doPresídio Doutor Nelson Pires, para aDiretoria Regional da 
06ª RISP, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0077417/2024-50.

 Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a):
 MASP 1436329-5, RODRIGO COELHO DE OLIVEIRA, 
referente ao cargo efetivoAgente de Segurança Penitenciário, do 
Presídio de Ervália, para o Presídio de Visconde do Rio Branco, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0094042/2024-91.

 Belo Horizonte, 17 de junho de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1953941 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado:
1) Laercio Bergamasco/Fazenda Vargem Bonita de Cima - Mat 
27.094 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG 
- Solicitação SLA nº 2022.10.01.003.0001211. Classe 3 - Vigência: 
12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 19/03/2024 (TAC 
n° 002/2024). 2) Itacir Rabaiolli/Fazenda Piratinga ou São Cristóvão 
Gleba 01 e 02/ Várzea Grande/ Bela Vista - Barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura - Formoso/MG - Solicitação SLA 
nº 2024.03.04.003.0001483. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura: 17/06/2024 (TAC n° 003/2024).

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi alterada a Razão Social do empreendimento 
abaixo identificado:
1) LAS CADASTRO: Onde se lê: Flamarion Divino Botta/Auto 
Posto Falcão Buritis Ltda. CNPJ: 10.588.194/0001-41. Leia-se: Auto 
Posto Montrellato Falcão Ltda. CNPJ: 54.029.176/0001-03. PA/Nº 
80077909/2019 - Validade: 10/09/2029. Buritis/MG.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

17 1953862 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Marcelo 
Pinto Amorim/Fazenda Pindaíbas - Granja Pindaíbas, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; suinocultura, Patos de Minas/MG, PA nº. 1045/2024, Classe 
3. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
17 1953555 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Prévia (LAC2): *Cinthia Divina Moreira - 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares - 
Indianópolis/MG - PA/SLA nº 1029/2024, Classe 3.

 (a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
17 1953678 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) ERIKA FIGUEREDO 
TEIXEIRA, Avicultura, Cordisburgo/MG, PA n° 1046/2024, Classe 2.

Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
17 1953940 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *MBP Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., 
Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, 
Guapé/MG, PA nº 1039/2024, Classe 3. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado: 1370.01.0060178/2022-17.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Município de 
Lambari, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto 
aterro para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade 
com regularização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de 
terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, Lambari/MG, PA 
nº 1042/2024, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Siamp Brasil Indústria e Comércio de Válvulas para Louça Sanitária 
Ltda., Moldagem de termoplástico não organoclorado, Andradas/MG, 
Processo nº 1001/2024. 2. Município de Monte Sião, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Monte Sião/
MG, Processo nº 1004/2024. 3. Canastra Transportadora Ltda., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, São João Batista do Glória/MG, Processo nº 
1015/2024. 4. Laticínios Bela Vista S.A., Resfriamento e distribuição 
de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido, Areado/
MG, Processo nº 1028/2024. 5. Município de Monte Sião, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Monte Sião/
MG, Processo nº 1031/2024. 6. Renato Araujo Dozza, Preparação de 
fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas, Machado/MG, 
Processo nº 1018/2024. 7. Rodrigo Rossatto - Cascalheira Bertolino, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Ouro Fino/MG, Processo nº 1019/2024. 8. São Marco Indústria 
e Comércio Ltda., Produção de fios e arames de metais e de ligas de 
metais não-ferrosos, inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com 
fusão, em todas as suas modalidades, Três Corações/MG, Processo nº 
1017/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Mineração Vilas 
Boas Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, 
São Thomé das Letras/MG, Processo nº 691/2024, classe 3, Motivo: 
Fragmentação de processo e insuficiência técnica no dimensionamento 
da pilha. 2. Mineração Pazinha Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Ritápolis e Coronel Xavier 
Chaves/MG, Processo nº 645/2024, classe 3, Motivo: Não apresentação 
da portaria de outorga que englobe toda a extensão da poligonal ANM.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: *GP 
Comércio e Indústria de Pedras Eireli, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, São Thomé das Letras/MG, Processo 
nº 510/2021, Classe 2. Válida até: 16/02/2031, do responsável GP 
Comércio e Indústria de Pedras Eireli, CNPJ 86.506.722/0003-08 
para o novo titular Piso Pedra e Cia Ltda., CNPJ: 48.211.906/0002-62. 
*Auto Posto Braga e Ferreira 3 Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Poços de Caldas/MG, Processo nº 971/2021, Classe 2. Válida 
até: 02/03/2031, do responsável Auto Posto Braga e Ferreira 3 Ltda. 
CNPJ 50.805.660/0001-18 para o novo titular Auto Posto Jardins Ltda., 
CNPJ: 50.805.660/0001-18.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
17 1953893 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *Limpebras Resíduos Industriais 
Ltda./ Salto Soluções Ambientais - Aterro Classe I (ampliação) - 
Aterro para resíduos perigosos - classe I - Uberlândia/MG - PA/SLA 
n° 1038/2024, Classe 5. Protocolo para Autorização para Intervenção 
Ambiental 79160751. 

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
17 1953679 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 166ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Triângulo Mineiro, realizada remotamente, 
via videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 14 de junho de 2024, às 09h, a saber: 5. Exame da Ata da 165ª RO 
de 08/03/2024. APROVADA. 6. Processos Administrativos para exame 
do Recurso ao indeferimento de processo de intervenção ambiental: 6.1 
Claudeir Manoel Ferreira/Fazenda Onze Mil Virgens - Rio Paranaíba/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0010548/2023-02 - Tipos de Intervenções: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - 
Área Requerida: 0,0125 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha; 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 1,7516 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) 
- Área Requerida: 0,8028 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Cerrado Sentido Restrito. Estágio de Regeneração: 
Inicial. Apresentação: URFBio Alto Paranaíba. RETIRADO DE 
PAUTA. 6.2 Claudeir Manoel Ferreira/Fazenda Onze Mil Virgens - 
Rio Paranaíba/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0035460/2023-73 - Tipo de 
Intervenção: Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas 
- Área Requerida: 21,2455 ha e supressão de 87 árvores - Área Passível 
de Aprovação: 0,0000 ha e supressão de 0 árvores - Fitofisionomia: 
Cerrado Antropizado. Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: 
URFBio Alto Paranaíba. RETIRADO DE PAUTA. 6.3 Manoel 
Roberto Soares/Fazenda Retiro - Presidente Olegário/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0005960/2023-09 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 97,1358 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Cerrado 
Stricto Senso e Campo Cerrado. Estágio de Regeneração: Inicial. 
Apresentação: URFBio Alto Paranaíba. RETIRADO DE PAUTA. 6.4 
Carlos Renato Gurgel/Fazenda Nova Esperança - Tiros/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0054559/2022-55 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
33,9105 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: 
Cerrado e Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de Regeneração: 
Inicial. Apresentação: URFBio Alto Paranaíba. RETIRADO DE 
PAUTA. 6.5 Grasiella Aparecida Silva Bontempo/Fazenda Três 
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